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INDICAÇÃO  Nº  474,  DE  2003

INDICAMOS, com fundamento no artigo 159 da XI  Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas pertinentes objetivando estudos necessários para que  nos concursos públicos de ingresso às carreiras policiais  sejam destinadas 20% das vagas para quem já exerce cargos de carreira  há mais de 2 anos,  desde que assim o declare e comprove ao fazer a inscrição no concurso e preencha todos os demais pré-requisitos dos editais do concurso publico, sugerindo que membro desta Assembléia Legislativa, seja convidado a acompanhar os estudos.

JUSTIFICATIVA

Na fase de economia instável em que se encontra, há alguns anos, o país,  os concursos públicos tem se constituído em verdadeira tábua de salvação para aqueles que vitimas do desemprego buscam na carreira do funcionalismo apenas a estabilidade de vinculo empregatício.

Reservando-se parte das vagas para os que já escolheram e se mantém, por vocação e vontade, na carreira policial estaremos incentivando os policiais ao aperfeiçoamento técnico e intelectual pois vislumbram a possibilidade, agora inexistente, de galgarem  melhores posições na carreira.

No modelo existente o cidadão ingressa como investigador, carcereiro, escrivão e outros   e se  quiser progredir há de concorrer com aqueles que apenas procuram o concurso publico para um emprego, sem que lhe seja avaliada a vocação, o desejo de seguir na carreira ou a hipótese de apenas ter feito mais um concurso publico em busca de nomeação sem avaliar exatamente as responsabilidades e dificuldades da carreira policial.

O que propomos é exatamente fazer da carreira policial uma carreira que mostre aos vocacionados e interessados amplos horizontes podendo, dentro de normas preestabelecidas, chegar aos postos máximos da vida policial.

Considere-se também que um policial experimentado transmite à população maior segurança na prestação de serviços e por vislumbrar possibilidade de acesso na carreira com certeza ficará distanciado da corrupção e de outras mazelas que atingem os maus profissionais.
Sala das Sessões, em 28/04/2003

a) ROMEU TUMA JÚNIOR
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